
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 17/2019 (de 08/08/2019 a 23/9/2019) 

 
 

 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: Petrobras Transporte S.A - TRANSPETRO 
 

  (x) agente econômico   
  (  ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação
   (  ) representante de instituição governamental 
   (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta  Pública  sobre minuta  de  resolução  que  estabelece  os  parâmetros  referentes  à  instrução  e  ao 
julgamento dos processos administrativos  sancionadores no âmbito da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis. 

ARTIGO DA 
MINUTA  PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  JUSTIFICATIVA 

 Art 6 

 Do texto: O autuado será citado para apresentar defesa, no prazo de quinze 
dias corridos, a contar da data do recebimento do auto de infração. 
 
Para o Texto: O autuado será citado para apresentar defesa, no prazo de 
vinte dias corridos, a contar da data do recebimento do auto de infração. 

 Com o prazo de quinze dias corridos, a depender da data de 
recebimento do auto de infração, o autuado terá apenas onze 
dias úteis para apresentar a defesa. Com vinte dias corridos de 
prazo, garante-se pelo menos quinze dias úteis. 

 Art 10 

 Do texto: O autuado será informado sobre os atos administrativos realizados 
e intimado para apresentação de alegações finais, no prazo de cinco dias 
corridos, contados do recebimento da intimação. 
 
Para o Texto: O autuado será informado sobre os atos administrativos 
realizados e intimado para apresentação de alegações finais, no prazo de 
dez dias corridos, contados do recebimento da intimação.

 Com o prazo de cinco dias corridos, a depender da data do 
recebimento da intimação, o autuado terá apenas três dias 
úteis para apresentar as alegações finais. Com dez dias 
corridos de prazo, garante-se pelo menos cinco dias úteis. 

  



 Art 23 

 Do Texto: Em face da decisão que imponha penalidades, o autuado poderá 
interpor recurso no prazo de dez dias corridos contados da intimação da 
decisão. 
 
Para o Texto: Em face da decisão que imponha penalidades, o autuado 
poderá interpor recurso no prazo de quinze dias corridos contados da 
intimação da decisão.

 Com o prazo de dez dias corridos, a depender da data do 
recebimento da intimação, o autuado terá apenas 6 dias úteis 
para apresentar as interpor recurso. Com quinze dias corridos 
de prazo, garante-se pelo menos dez dias úteis. 

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: consultaprocessosancionador@anp.gov.br ou, 
diretamente, em um dos protocolos da ANP indicado no item 2.1 do Aviso da referida Consulta Pública. 


